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PORTARIA  N.º 140, DE 09 DE OUTUBRO DE 2007.


Prorroga o prazo para Comissão Revisora de Processo Administrativo referente ao ex-servidor Antonio José Padilha apresentar o seu relatório final.




ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,




Considerando a previsão legal da Seção III, artigo 193 e seguintes da Lei Complementar n. 011, de 10 de dezembro de 2003, e o requerido pelo Sr. Antonio José Padilha, ex-servidor  municipal; 




RESOLVE: 





Art. 1º - Prorroga em 30 dias, a contar da presente data, o prazo concedido a Comissão Revisora, instituída pela Portaria n. 122, de 29 de agosto de 2007, para apresentar o seu relatório final.




Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.






Gabinete da Prefeita, 09 de outubro de 2007.







 ELIANA DOS SANTOS SILVA







        Prefeita Municipal

Ciente, publique-se.

               WILSON GRILLO

Chefe de Gabinete
Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.


